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Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.10/2025 NemATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.10/2025
k

LEI 14.233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 29.420,00 (vinte e nove mil quatrocentos e vinte reais).

VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

tw” | ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda - CPF Nº 071.133.163-44 - Portaria Nº 001/2025

Dados Do Beneficiário

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ 32.593.430/0001- 50

IE: 90802785-08 - IM: 2535785 localizada na Av. Henrique Mansano, 1595 — Jardim Alpes —

Londrina — PR, CEP 86075-000rrma $? Mas Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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E-MAIL: londrimedi.licitacao(Dgmail.com

José Marcio Carrega, Portador(a) do RG sob nº 14.727.57-2 e CPF nº 109.523.298-32

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através da
Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 14.091.765/0001-99, lavra a presente
Ata de Registro de Preços 021.10/2025, referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nº
021/2025, que tem como objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se
esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

O
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1-—A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA, especificado no Termo de
Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

2.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela;
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2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificaçã

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

ad 27.14 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

A estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

2.10 — A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.41 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

o classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento
convocatório, poderá:

2.12.1 —- Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.RELad Si Sl Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços rotaremanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do regis
preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

3.3 — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

te” 4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

CLÁUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preçoregistrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, naordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará oslicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
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5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enti
?

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniêntia &al
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 12 -
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

5.21 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das

a) sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo coma realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Leinº 14.133, de 2021.

or CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1-— O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ilt ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14,133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

as ff Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despachoE
da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora p:

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 —- O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 83º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

ta CLÁUSULA SÉTIMA —- DAS PENALIDADES

7.14 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório;

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.

7.3- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

o, 8.1 —- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas signatárias
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em
referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de
qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

ma $$ Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações dé
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mer&:

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

A 9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, reiativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

ww 10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

Código Produto Modeio Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0003 ESCADA PARA MACA COM DOIS DEGRAUS EO) LIFENOX 20 UND R$ 105,00 R$ 2.100,00
PISO ANTIDERRAPANTE

0004 FOCO CLÍNICO AMBULATORIAL RI TORLED LIFENOX 10 UND R$ 230,00 R$ 2.300,00
DE 1 JAR PARA EXAMES CLÍNICOS
E GINECOLÓGICOS

0007 | BRAÇADEIRA TOTALMENTE INOXBRAÇADEIRA TAFENOX 20 UND RS 155,00 R$ 2.100,00
ESPECIFICAÇÕES: COR: INOX PESO: 4KG

DETALHES.ss]7 Ms — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SEMAGDR

LA
ROCaUE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 8/148
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0013 SUPORTE PARA SORO PINTURA EPÓXI COMPEDESTAL LIFENOX 20 UND R$ 130,00 R$2.600,00 1

RODÍZIO MODELO: PINTURA EPÓXIPESO:
3,500 KG

0014 BANCO GIRATÓRIO PINTURA EPÓXI] COMMOCHO LIFENOX 3 UND R$ 230,00 R$ 690,00
ASSENTO ESTOFADO COM RODÍZIO

0017 MICRÓSCOPIO ÓPTICO (BINOCULAR) 1060 GENES 1 UND R$ 2.100,00 R$ 2.100,00

d022 — APARELHO INFRAVERMELHO COMINFRARED CARCI 3 UND R$ 270,00 RS 810,00
LÂMPADA 250W 220V. KIT FISIOTERAPIA
SUPORTE PORTÁTIL COM INTERRUPTOR
LIGA/DESLIGA.

+ LAMPADA INFRAVERMELHA 250W 220V

0028 MOCHO, ALTURA DO ASSENTO VARIÁVELMOCHO LIFENOX JUND R$ 240.00 R$ 720,00
ENTRE 41 A 55 CM OU 4

LÍQUIDO: 5,500 KG, VÁRIAS OPÇÕES
CORES DO REVESTIMENTO

OI SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICOSELAMAX ESSENCE 60 UND RS 250,00 R$ 15.000,00
25€M BIVOLTTIPO DE FONTE DE ERGIA

PENERGIA ELETRICA

TOTAL DO VENCEDOR R$ 29.420,00

Senador La Rocque — MA, 26 de maio de 2025

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDEReum s Ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
semana táocouE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 9/148
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ws” ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014.01/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014.01/2025

LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para Prestação de Serviços Mecânicos em
Geral, nos Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Municipio de Senador La Rocque/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 326.876,45 (trezentos e vinte e seis mil oitocentos e setenta e seis reais e quarenta e cinco
centavos).

VIGÊNCIAS

INICIAL: 28 de abril de 2025

FINAL: 28 de abril de 2026

ÓRGÃO GERENCIADORRE]am 89 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
senndoi TÁRcauE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 10/148
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Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Agricultura

DADOS DO BENEFICIÁRIO

MIX AUTO PECAS LTDA

CNPJ: 50.091.368/0001-80

Rua João Lisboa, Letra C, Nº 1570, bairro: Entroncamento - Cidade de Imperatriz-MA

CEP: 65.903-103 - Telefone: (99) 99112-5988

E-mail: mixautopecas.impb gmail.com

ANA ROSA DE SOUSA DA CONCEIÇÃO - RG nº 022.410.262.002-4 - SSP/MA - CPF Nº
010.245.353-55

PREÂMBULO

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através da
Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Finanças - inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, lavra a
presente Ata de Registro de Preços 014.01/2025, referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu
origem ao nº 014/2025, que tem como objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa paravw Prestação de Serviços Mecânicos em Geral, nos Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município
de Senador La Rocque/MA., RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,
observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação
em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edita! de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e
obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1— A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para Prestação de
Serviços Mecânicos em Geral, nos Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La
Rocque/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do nº 005/2025, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.5]um $$ Mias Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOR IAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 11/148
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iú. x ECLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVAS,

2.1 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeir a Ui
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem comoa previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

2.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da atade registro de preços:

2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela;

2.4.2 — Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação;

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores registradosna ata.

2.5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso deimpossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas parao preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente seráefetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
2.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficarádisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado paraassinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sobpena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

al$$ Mg Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SERADOBIAROCOME Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 12/148



RE ocavemA Sexta, 06 de junho de 2025 VOL: 2 | Nº 370

SEADORLAROCQUE |NJÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 29657458)em ONES %
od A

1 fu oRA :

o
ns,2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante álici

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justfi
aceita pela Administração. NEL
210 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento
convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

uv 2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fomecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

3.3 —- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2— Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nasseguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabitizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos daalínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

O a SSD SNS ND
ma 8 ty Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENAMORLAROGAUE Medida Provisória Nº 2.200:2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica é integridade. Página 13/148
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4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a suppP
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; Vig

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

CLÁUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancetamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,5)dle “ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SEMABOBIAROCOUE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 14/148
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conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço regisigad
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. N

CPL
5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contr:
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 — O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do Decreto nº 11.462, de
nad 2023; ou

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IH ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório;

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação dass]ueSi Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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7.3- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pl

no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor:

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas signatárias
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em
referência.

8.3 Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

q renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de
qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 —- Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
tas fomecedor.

9.2.1 — O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 —- O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

um 9 Mas Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativokde,
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente. gg númÊ
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. E ZW

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

Lote item Produto Modelo Marcal Fabricante Quantidade
o

Melhor Lance Valor Total

0001 LOTE 01 - SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VEÍCULOS

0001 MECÂNICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 700 h R$ 59,00 R$ R$ 41.300,00

0002 ELÉTRICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 400 h R$ 56,75 R$ R$ 22.700,00

0003 RETÍFICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 200 h R$57,25 R$ R$ 11.450,00

0004 PINTURA E FUNILÁRIA SERVIÇOS SERVIÇOS 200h R$ 57,10 R$ R$ 11.420,00

TOTAL DO LOTE
.

R$ 86.870,00

0002
.

LOTE 02 - SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VEÍCULOS

0001 MECÂNICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 900 h R$49,82 R$ R$ 44.838,00

0002 ELÉTRICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 550 h R$ 49,84 R$ R$ 27.412,00

0003 RETÍFICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 185h R$49,84 R$R$9.220,40

0004 PINTURA E FUNILÁRIA SERVIÇOS SERVIÇOS e 185h
.

R$49,83 R$R$ 9.218,55

TOTAL DO LOTE
. . = º = .

R$ 90.688,95

0003 LOTE 03 - SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - VEÍCULOS E MÁQUINAS

Ess)$i Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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0001 MECÂNICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 650 h R$ 69,10 R$R$

0002 ELÉTRICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 390 h R$ 69,10 R$ R$ 26.949,00

0003 RETÍFICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 200h R$ 69,32 R$ R$ 13.864,00

0004 PINTURA E FUNILÁRIA SERVIÇOS SERVIÇOS 200 h R$ 69,31 R$ R$ 13.862,00

TOTAL DO LOTE R$ 99.590,00

0004 LOTE 04 - SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA, MUNICIPAL. DE AGRICULTURA - MÁQUINAS

0001 MECÂNICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 175h R$ 69,00 R$ R$ 12.075,00

0002 ELÉTRICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 90h R$67,96 R$R$6.116,40

0003 RETÍFICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 40h R$069,98 R$ R$ 2.799,20

0004
º

PINTURA E FUNILÁRIA SERVIÇOS SERVIÇOS 40 h R$69,96 R$ R$2.798,40

TOTAL DO LOTE R$ 23.789,00

d00s LOTE 05 - SERVIÇOS EM GERAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0001 MECÂNICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 160 h R$82,40 R$ R$ 13.184,00

0002 ELETRICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 95h R$81,90 R$ R$ 7.780,50

0003 RETÍFICA GERAL SERVIÇOS SERVIÇOS 30h R$82,90 R$R$2487,00

0004 PINTURA E FUNILÁRIA SERVIÇOS SERVIÇOS 30h R$82,90 R$ R$2487,00

TOTAL DO LOTE R$ 25.938,50

TOTAL DO VENCEDOR R$ 326.876,45

mg (9) Mizs Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Marcos Jose Ribeiro Lucio IX AUTO PECAS LTDA
vu

Portaria nº 02/2025 CNPJ: 50.091.368/0001-80

Ordenador de Despesa ANA ROSA DE SOUSA DA CONCEIÇÃO

CPF Nº 010.245.353-55

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: Otnpo09znem202506061 10620

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.17/2025

“o ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.17/2025

LEI 14.233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA.a= FP Ses Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 161.655,00 (cento e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e cinco reais).

VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

w” | Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda - CPF Nº 071.133.163-44 - Portaria Nº 001/2025.

DADOS DO BENEFICIÁRIO

VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA,

CNPJ/CGC (MF) nº 39.822.881/0001-61

inscrição estadual nº 29.507.884-/,

AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO Nº1266, ST. BRASIL, Cidade: ARAGUAÍNA-TO, CEP:
77.824-360, Estado: TOCANTINS, BRASIL -

Telefone: (63)98147-1412

e-mail comercial: vianacionaldistribuidoraltdaGdgmail.com

FRANCISCO NETO MARTINS LIMA - CPF nº: 952.127.601-00 - RG nº 1.583.190 SSP-TO

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA,
através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº
14.091.765/0001-99, lavra a presente Ata de Registro de Preços 021.17/2025, referente ao Processo
Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nº 021/2025, que tem como objeto Registro de Preços
para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde
do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas
no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às

= dad Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e c
abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1 — À presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa paraa Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades
Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La
Rocque/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

21.1 —- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem comoa previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

2.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições paraformalização da ata de registro de preços:

2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites
dela;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação;

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

DD DOam My Assinado Etetronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com à
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24.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos forn
registrados na ata. :

2.5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserv;
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta
original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

2.7.1 — Quandoo licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado seráconvocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos noinstrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,e quea justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 — A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no PNCP.

2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o
wo” item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiroclassificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termosdo item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termosdo instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preçosforam registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preçomelhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

213 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
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3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades
participantes do registro de preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante.

3.3- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado peio órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

4.21 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;Q
41.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

CLÁUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
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5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornec
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de pe
administrativas. í

W
5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastr
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valo
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

age

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, paraverificar se aceitam manter seus preços registrados.

5.24 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis paraa obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preçoregistrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo coma realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 — O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; |

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeled
Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos If ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho
“» do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, $ 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.

-" CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no instrumento convocatório;

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento paracancelamento do registro do fornecedor.SS]ur“ Sie Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento
de contratação em referência.

8.3 — Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos
da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se
houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

9.5 — O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 9.1.
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E 89.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entigadi 5

AB,cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. SPL

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativode cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registrode preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

deh Fabricante QtdeCódigo Produto Modelo MarcafFabricant
Vator Unitário Valor Total

0006 BIOMBO TRIPLO INOX FACES EM PLÁSTICO Biombo CASA MÉDICA 20 UND R$ 629,00 R$ 12.580,00

0023 | PRANCHA DISCO DE EQUILÍBRIO PILATES YOGADisco de Equiliio PranchaYANGFIT 20 UND R$ 178,00 R$ 3.580,00FISIO. MODELO: BALANCE BOARD- MATERIAL Balance Board
POLIETILENO- DIÂMETRO: 40 CM- ALTURA: 8 CM-

COR: CINZA. DIMENSÕES DA EMBALAGEM:
ALTURA: 10 CM LARGURA: 40 CM
COMPRIMENTO.

0025 — HALTER EMBORRACHADO O3KG PAR MEZI210A41 ARKTUS SUND R$ 83,00 R$415,00

0029 CADEIRA ODONTOLOGICA CONSTRUÍDA EM AGOCadeira odontológicaSANTAREM 6 UND R$ 9.997,00 R$ 59.982,00MACIÇO, COM TRATAMENTO ANTICORROS!VO Eavulsa
REVESTIDA EM POLIESTIRENO ALTO IMPACTO,

PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA,DÁ RESISTÊNCIA E DURABILIDADE AO CONJUNTO.

0053 MESA MAYO INOX NCM CARACTERÍSTICAS Emesa mayo CASA MÉDICA SUND R$ 283,00 R$ 1.698,00ESPECIFICAÇÕES TECNICAS:BASE FIXA: AÇO
INOX 7I8'HASTE MÓVEL: AÇO INOXBANDEJA INOX
REMOVÍVEL DE 40X30CM

dOgo BIOMBO PLUMBÍFERO RETO COM VISOR -BIOMBO PLUMBÍFEROX-DENT 30 UND R$ 2.780,00 R$ 83.400,00FABRICADO COM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO ERETO
ACABAMENTO EM MDF NA COR BRANCA

TOTAL DO VENCEDOR | R$ 161.655,00
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Senador La Rocque — MA, 05 de junho de 2025

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA,

CPF Nº 071.133.163-44 CNPJ nº 39.822.881/0001-61

PORTARIA Nº 001/2025 FRANCISCO NETO MARTINS LIMA

ORDENADOR DE DESPESA CPF nº: 952.127.601-00 - RG nº 1.583.190 SSP-
TO

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: yselOixyvdd202506061 10629

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.16/2025

= ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.16/2025

LEI 14.233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA.5]mesm fm das Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENADOR
LAROCOLE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 28/148
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VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 20.688,00 (vinte mil seiscentose oitenta e oito reais).

VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

» Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda - CPF Nº 071.133.163-44 - Portaria Nº 001/2025

DADOS DO BENEFICIÁRIO

NOME/RAZÃO SOCIAL: TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

CNPJ: 19.639.940/0003-15

RUA: Rodovia BR 280, nº 5065

COMPLEMENTO: Galpão 17, Sala 1G

BAIRRO: Colégio Agrícola

=” CEP 89245-600

CIDADE: Araquari

ESTADO: Santa Catarina

TELEFONE: (41) 9 8786-3533

E-MAIL: teimGbtejmimport.com

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME: TIAGO CRISTIANO CZARNECKI

RG: 6.119.931-4 SSP/PRa—]um Ses Assinado Eletronicamente Com Certifi icado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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rá FOLHA 6 AEVA ECPF: 873.080.889-87 tê eRPREÂMBULO cr,
Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA,
através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº
14.091.765/0001-99, lavra a presente Ata de Registro de Preços 021.16/2025, referente ao Processo
Administrativo em epigrafe que deu origem ao Nº 021/2025, que tem como objeto Registro de Preços
para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente paraatender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde
do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas
no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 — A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa paraa Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades
Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La
Rocque/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

& 2.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem comoa previsão no piano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

2.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.SDSasa tm as Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com aSENADOR

IRROCATE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 30/148



ue mi |Naa Sexta, 06 de junho de 2025 VOL: 2 | Nº 370
stunortaRacos [DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-bRO
24 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições'Para
formalização da ata de registro de preços: “me
2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites—
dela;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação;

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

24.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

= caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta
original,

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

2.74 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 -— O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será
=” | convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no

instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

210 — A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o
item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

em 9 Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação Ros
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
do instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preçosforam registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

213 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades
participantes do registro de preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defi
a contratação.

CLÁUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa. :

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

= 5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, paraverificar se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.
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5.2.6 —- O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabil
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 — O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

us 8.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,
decidir peta manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, $ 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.
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7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.

73 — O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

" CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento
de contratação em referência.

8.3 — Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos
da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se
houver mudança de domicilio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo
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vioà execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. E
9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não paNicipante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prã
vigência da ata.

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

9.5 — O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

CódigProduto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário  Vator Total
o)

0008 CAMA HOSPITALAR ESTRUTURADELLAMED DELLAMED 10 UND R$ 1.429,00 R$ 14.290,00
DA BASE:PESEIRA E CABECEIRA
CONSTRUÍDOS EM AÇO SAE

1020, REDONDO DE 1 4% X

1,20MM.

0036 BISTURI ELETRÔNICO, PAINELTRANSMAL TRANSMAI 2 UND R$3.19900  R$6.398,00
DE MEMBRANA BLINDADO À
PROVA DE LÍQUIDOS com
TECLAS SOFT TOUCH

TOTAL DO VENCEDOR R$
20.688,00
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ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

CPF Nº 071.133.163-44 CNPJ: 19.639.940/0003-15

PORTARIA Nº 001/2025 TIAGO CRISTIANO CZARNECKI

ORDENADOR DE DESPESA RG: 6.119.931-4 SSP/PR

CPF: 873.080.889-87

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: 3zuuo| glcgp202506061 10604

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.15/2025
vw ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.15/2025

LEI 14.233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA.
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VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 3.885,90 (três mil oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos).

VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

w” | Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda - CPF Nº 071.133.163-44 - Portaria Nº 001/2025.

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ: 40.269.624/0001-23 INSC. ESTADUAL: 12.678.151-6

ENDEREÇO: RUA 4 Nº6 BAIRRI: SUPER QUADRA 602 CIDADE: IMPERATRIZ ESTADO: MA
TELEFONE: (99) 99115-0043 E-MAIL: donvita distQgmail.

RAFAEL VANZ - RG e Órgão Emissor: Nº070765022019-0 ÓRGÃO EMISSOR: SSP/MA

CPF: Nº984.635.272-72

né PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através da
Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 14.091.765/0001-99, lavra a presente
Ata de Registro de Preços 021.15/2025, referente ao Processo Administrativo em epigrafe que deu origem ao Nº
021/2025, que tem como objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes naLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se
esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.
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1—A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA, especificado no
Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as pro
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA NO cPL

2.1 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
=" créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. .

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação;

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

2.5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 —- Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
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2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divul
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

jê
2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convoçad
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocalkri
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1 —- O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

2.10 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

o anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento
convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA — REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

3.3 — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preçosSSDus 4 ad Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOR LA ROCUE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 40/148



Rms |cauema
j Sexta, 06 de junho de 2025 VOL: 2 | Nº 370

SENADORIA ROCRUE INJÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-7458

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrad
seguintes situações:

4.21 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisi
previsíveis de consequências incalcutáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos teri
alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1,3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2 —- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da&”  Leint 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuizo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manterDTus $$ Mêm Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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seus preços registrados.

IE5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancel:
ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da cgntr
mais vantajosa.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado;
conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

w convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, $ 3º e 27, $ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES

7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório;

nm Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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= , n : 4 pd7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de. pres
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. iz

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às conti
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.

7.3- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

ms 8.2 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas signatárias
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em
referência.

8.3 — Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de
qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

o 9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

e” Mk Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observadós E
Í

requisitos do item 9.1.

SPL
9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

E
9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

Código Produto Mocdeto Marca/Fabricante Qtde Valor Valor
Unitário Total

0057 ESPÁTULA DE INSERÇÃO SUPRAFIL ESPÁTULA DE INSERÇÃOGOLGRAN 30 UND R$20,45 R$613,50
SUPRAFIL

0063 PORTA AGULHA MAXO HEGAR 14 CM PORTA AGULHA MAYUGOLGRAN BUND R$ 34,30 R$274,40
HEGAR 4 CM

0080 ALAVANCA RETA SELDIN RETO 2 ADULTO GOLGRAN:MEDISPOREX 80 UND R$29,98 R$ 1.499,00

noRs ALAVANCA APICAL APICAL RETO 501 ADULTO GOLGRAN SOUND R$ 29,08 R$ 1.499.00

TOTAL DO VENCEDOR | R$3.885,90

Senador La Rocque — MA, 26 de maio de 2025

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

agf 48 Mês Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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SENADOR LA
ROcuE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

CPF Nº 071.133.163-44
CNPJ: 40.269.624/0001-23

PORTARIA Nº 001/2025
RAFAEL VANZ RG: Nº070765022019-0 ÓRGÃO

ORDENADOR DE DESPESA EMISSOR: SSP/MA

CPF: Nº984.635.272-72

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: nlt62rarkhz202506061 10617

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.14/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.14/2025

LEI 14.233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

“” Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

me ” Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda - CPF Nº 071.133.163-44 - Portaria Nº 001/2025.

Dados Do Beneficiário

PLG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - CNPJ: 34.444.108/0001-95

1E:0035105490061

END: AVENIDA RONDON PACHECO Nº 575

CEP: 38400-242 - UBERLÂNDIA/MG

EMAIL: direitoria(dvidashopping.com.br

TELEFONE: 34-3229-2973

PRISCILA LEAL GONCALVES - CPF: 049.900.426-46

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através da
Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 14,091.765/0001-99, lavra a presente
Ata de Registro de Preços 021.14/2025, referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nº
021/2025, que tem como objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Municipio de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

w de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se
esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1-A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA, especificado no Termo de
Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

mm (Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil é Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENAGD SA

ROCOUE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 46/148



Rs |ocqueMA Sexta, 06 de junho de 2025 VOL: 2 | Nº 370
SENADORLARCEGUE |DJÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-7458.

(Eso
ua
b;

2.1 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro! Bi

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do fornége:
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumen -
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

2.3 —- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

o tein? 14.133, de 2021.

2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação;

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

2.5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
mo O Preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

28 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
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aceita pela Administração.

2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento
convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Agjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

= quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseguências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso It do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repack
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

contratação;

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

CLÁUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuizo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicarã aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 —- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou |V do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ilt ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do-contraditório e da ampla defesa.

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do formecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

vw 6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES

7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório;

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.

7.3- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
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no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecgigor

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas signatárias
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em
referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de
qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.214 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
wm” — execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde gue respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 — O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do númeroOmar WS — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
CÓMISE

Des

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condiçõesofertadas na proposta são as que seguem:

CódigProduto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor
[e] Total

0030 Ulirassom Odontológico: DotadoPrime Prime 8 UND R$ 1.200,00di Roo quero ES 2.50088
celálmicos, que possibilita “a

Bdtiêfídia cónstante Be BB.008

= TOTAL DO VENCEDOR R$ 9.600,00

Senador La Rocque — MA, 26 de maio de 2025

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

“
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA PLG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES

CPF Nº 071.133.163-44
CNPJ: 34.444.108/0001-95

PORTARIA Nº 001/2025

ORDENADOR DE DESPESA
PRISCILA LEAL GONCALVES

CPF: 049,900.426-46
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Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.13/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.13/2025

LEI 14.233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
wy | Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto

a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 92.760,00 (noventa e dois mil setecentos e sessenta reais).

VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda - CPF Nº 071.133.163-44 - Portaria Nº 001/2025.

Dados Do Beneficiário

ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 54.860.907/0001-50

RUA MARIA DELFINA, Nº 236, CINQUENTENÁRIO, CEP:30.570-030, BELO HORIZONTE/MG

TELEFONE: (31) 3374-6768) (31) 98106-0649Oue as Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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E-MAIL: ODONTOMASTEREQUIPAMENTOSLTDAGIGMAIL.COM

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY- CFP: 993.574.726-86

PREÂMBULO

Ãos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA,
através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº
14.091.765/0001-99, lavra a presente Ata de Registro de Preços 021.13/2025, referente ao Processo
Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nº 021/2025, que tem como objeto Registro de Preços
para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde
do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas
no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições

w” | abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1-— A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para
a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades
Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La
Rocque/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

214 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.q
2.1.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.aas tê Mys Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENADOR LA ROQUE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 54/148



RW |ocaUEMA Sexta, 06 de junho de 2025 VOL: 2 | Nº 370
semanoR LAROCOUE |NIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-7458

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obse
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

24 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condiçõe
formalização da ata de registro de preços:

2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites
dela;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação;

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
mw” registrados na ata.

2.5— O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para O

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta
original.

27 —- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

2.7.4 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 —- O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará" disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 — A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no PNCP.

2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o
item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro deemm * Ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas peié,pri
classificado. Ey

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA — REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades
participantes do registro de preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante.

3.3- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajust
À

c

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. RO RS

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade Sea
previstos para a contratação;

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

CLÁUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao" gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
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a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 —- O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 — O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2028.
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES . ê
7.14 —- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das Ren
estabelecidas no instrumento convocatório;

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento
de contratação em referência.

8.3 — Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos
da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se
houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 —- Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
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9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarret
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

94 —- O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

9.5 — O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

o cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.6- O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Código Produto Modelo MarcaiFabricante Qtde
Valor Unitário Valor Total

0033 FOTOPOLÍMERIZADOR: CORPO CONFECCIONADOPRIME LED DENTEMED BUNO R$ 345,00 R$ 2.760,00
EM ABS INJETADO COM TEMPORIZADOR PARA

POLIMERIZAÇÃO: 5, 10, E 20 SEGUNDOS, COM BIF 4
CADA 5 SEGUNDOS E NO FINAL DA OPERAÇÁ, COM
PONTEIRA DE POLIMERIZAÇÃO COM GIRO DE 360º,

0060 KIT  ACADEMICO PB, MICROBALANCEAMENTOKIT ACADEMICODENTEMED 80 UND R$ 1.500,00 R$ 96.000.00
DIGITAL, GARANTIDO VIDA UTIL MAIS LONGAPRIME PE
ROLAMENTOS COM ESFERAS DE CERÂMICA,

CANETE DE ALTA ROTAÇÃO. CANETE DE BAIXA
ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO, MICRO MOTOR, OLEO
LUBRIFICANTE + BOLSA

TOTAL DO VENCEDOR R$ 92.760,00
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ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

pa = 7

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA

CPF Nº 071.133.163-44 CNPJ: 54.860.907/0001-50

PORTARIA Nº 001/2025 CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

ORDENADOR DE DESPESA CFP: 993.574.726-86

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: jv4bsjbtjdl202506061 10613o
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.12/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.12/2025

LEI 14.233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA.
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VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 36.041,80 (trinta e seis mil quarenta e um reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

w” Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda - CPF Nº 071.133.163-44 - Portaria Nº 001/2025.

Dados Do Beneficiário

NEW LIFE COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

CNPJ: 29.316.592/0001-37

Inscrição Estadual: 12.549466-1

ENDEREÇO: Av. Governador Luiz Rocha, 12 Bairro: Potosi

CEP: 65.800-000, CIDADE: Baisas Estado: Maranhão

Telefone: (99)3541-8783 E-mail: newlifemedicamentos(Doutlook.com

NAIARA COSTA DE ARAUJO, - CPF 014.240.203-60 e RG 0213435220020 SSP/MA

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através da
Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 14.091.765/0001-99, lavra a presente
Ata de Registro de Preços 021.12/2025, referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nº
021/2025, que tem como objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se
esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.
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FOLHA REA
ei >oCLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Eamam É

1-A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição der
Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA, especificado no Termo de
Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

21 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

2.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação;

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

2.5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

mm (8 Ms Assinado Eletronicamente Com Certifi icado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOE iARtcosE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 63/148



RM | OocquE-MA Sexta, 06 de junho de 2025 VOL: 2 | Nº 370
stmAnOR

LAROCOUE |DJÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-7458

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. ,
iE

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNSP
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. N SeLa
2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

A
o õ5 CS

E é
oo

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

2.10 — A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento
convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classifiicação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

= 3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

3.3 —- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

se w Mas Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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4.2— Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução d
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrai
seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
“o tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilte de cumprir o
compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciadorDaua & Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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seus preços registrados. RS)

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelariê
ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contigtação,
mais vantajosa.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ms” 6.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ilt ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

o) 6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3º e 27, & 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

um 8 ses Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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instrumento convocatório;
MIS

ox A : : : N7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preço:
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. SEL
7.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.

7.3- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, Anexo ! do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo !, com o cadastro de reserva das empresas signatárias
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em
referência.

8.3 — Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de
qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 — O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.a)usa “É So Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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9.5 — O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integra:
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observado
requisitos do item 9.1. o
9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por ce
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

"
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde valor Unitário Valor

Totalata

O00L MESA AUXILIAR PINTURA EPÓXIMMHISS MODELO MÓVEIS 16 UND RS 216,00 R$ 2.160,00
60X40XEDCM COM RODIZK) E VARANDA. EM
AÇO PINTURA EPOXL COM RODIZO E

VARANDA, 7KG.

0005 ARMÁRIO VITRINE 2 PORTAS PORTA COMMMHOS MODELO MÓVEIS 15 UND R$ 780,00 R$ 11.700,00
FECHADURA CILÍNDRICA

0015 MACA RETRÁTIL EM ALUMÍNIO MC-350 CDF FUND RS 3.600,00 R$ 3.600,00

OGto CARRO DE EMERGÊNCIA COM 4 GAVETAS MMH7S MODELO MÓVEIS TUND R$1800,00 R$ 1.800,00

0040 INALADOR NEBULIZADOR — RESIDENCIALMD000 MEDICA FE 9UND R$ 138,00 R$ 1.242,00
MD toda

0045 | TERMÔMETRO DIGITAL FERMÔ G-TECH 20 UND R$ 13.20 R$ 264.40
METRO DIGITAL

0046 — MONITOR COM SONDA SPO2 É MEDIDOR DEMONITOR COM SONDACONTEC FUND RS 1.080,00 R$ 9.720,00
PRESSÃO ARTERIAL SPO2

047 CONJUNTO DE TALAS MOLDÁVELCONHINTO DE TALAS SS RESGATES 5 UND R$ 69,00 R$ 300,00
ARAMADA EVA PARA IMOBILIZAÇÃOPP: (30
X8CM) ROXA

0056 | CABO PARA ESPELHO INTRABUCAL CABO PARA ESPELHO GOLGRAN 9 UND R$ 8,40 RS 75,60

es 1 j

Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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intrabucal

0058 ESPÁTULA Nº24 ESPÁTULA Nº 24 FAVA 30 UND R$ 18,00

0059 — ESPELHO INTRABUCAL NºS ESPELHO GOLGRAN 120 UND RS 6.66 R$ 792,00
INTRABUCAL NºS

0061 PINÇA CLINICA PINÇA CLINICA FAVA 10 UND R$ 13,06 RS 130,60

0082 PLACA DE VIDRO 1OMM PLACA DE VIDROPREVEN [20 UND R$21,60 R$ 2.592,00
loMM

0064 | SONDA EXPLORADORA SONDA FAVA 60 UND R$ 14.16 RS 849,60
EXPLORADORA

"Y

0065 TESOURA RETA TESOURA RETA GOLGRAN 10 UND R$ 27,60 RS 276,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 36.041,80

Senador La Rocque — MA, 26 de maio de 2025

ASSINATURAS

"
PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA

CPF Nº 071.133.163-44

PORTARIA Nº 001/2025

ORDENADOR DE DESPESA

NEW LIFE COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

CNPJ: 29.316.592/0001-37

NAIARA COSTA DE ARAUJO

CPF 014.240.203-60

n$B PP Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.11/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.11/2025

LEI 14.233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

w” PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 25.880,00 (vinte e cinco mil oitocentos e oitenta reais).

VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda - CPF Nº 071.133.163-44 - Portaria Nº 001/2025.

Dados Do Beneficiário
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ENDEREÇO COMPLETO: Av. DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1965-A

CIDADE: IMPERATRIZ ESTADO: MA CEP: 65913-469 “4 é

CNPJ: 32.020.094/0001-57 INSC. ESTADUAL: 125824300

TELEFONE/CONTATO: 9 9161 - 2046

E-MAIL: mixcomercialitdaQ gmail.com

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA,
através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº
14.091.765/0001-99, lavra a presente Ata de Registro de Preços 021.11/2025, referente ao Processo
Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nº 021/2025, que tem como objeto Registro de Preços
para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde
do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas
no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1 —- A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para
a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades
Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La
Rocque/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio dessum 9 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADO JÁ
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instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de corhpia
instrumento hábil, conformeo art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. ê

im[a2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo dê.yaliciade
da ata de registro de preços. e
2.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

24 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites
dela;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

, 2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação;

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

24.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta
original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

w” 2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº
14,133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.rs)ms » Mies Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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240-— A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e aisponifçda
no PNCP.

2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçdelr
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o
item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

213 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades
participantes do registro de preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante.

3.3- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
ww” | considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

um 89 Ms Assinado Eletronicamente Com Certifi icado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução/
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, dE

4.1.2 — Em caso de criação, aiteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais vá
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; SPL

41.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice
previstos para a contratação;

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

CLÁUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
w” | entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

um 8 My — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item,;ant
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifiioaçã
verificar se aceitam manter seus preços registrados. v

ePL
5.24 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 — O registro do fornecedor será canceiado pelo gerenciador, quando o fornecedor.

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou: instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,

=” decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 —- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

msm $$ es Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 83º e 27,84º, am
11.462, de 2023. :

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

74 —- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no instrumento convocatório;

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.

7.3 — O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento
de contratação em referência.

= 8.3--Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos
da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se
houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados peloa= ty Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

9.2.1 — O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

9.5 — O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor
Total

0002 MACA TUBULAR com CABECEIRAMACA TUBULAR QUALITY MOVEIS 20 UND R$ 597,00 R$ 11.940,00
REGULÁVEL - SL PRÓPRIO PARA EXAMES
REPOUSO E MASSAGENS

0010 ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS EMESCRIVANINHA C/ 2FLORENÇA MOVEIS 20 UND R$ 447,00 R$ 8.940,00
PINTURA EPÓXI COM TAMPO EM MDFGAVETAS
MODELOSsau 8 Mas — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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0011 POLTRONA | ARTICULÁVEL STANDARTPOLTRO FLORENÇA MOVEIS 5 UND R$ 1.000,00
MODELO: PINTURA EPÓXI PESO:NA ARTICULAVEL
14KGDETALHES

TOTAL DO VENCEDOR R$ 25. 880,00

Senador La Rocque — MA, 26 de maio de 2025

ASSINATURAS
=

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA MIX CORMECIAL LTDA

CPE Nº 071.133.16344 CNPJ- 32.020.094/0001-57

PORTARIA Nº 001/2025 ANTÔNIO MARCOS MACHADO ABREU
of

ORDENADOR DE DESPESA CPF: 326.050.584-29

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: vseagexdemb202506061 10600

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.01/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.01/2025

LEI 14.233/2021

Ea » Mg Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

RUA BOM JARDIM, S/N, CENTRO, SENADOR LA ROCQUE, MARANHÃO.

RAY SOUSA ALVES MIRANDA, - CPF Nº 071.133.163-44, PORTARIA Nº 001/2025.

DADOS DO BENEFICIÁRIO

AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

CNPJ/MF nº. 37.885.137/0001-80

Sede à Av. Brasil, 1351, CEP: 86181-010, Cambé/Pr, Fone/Fax: (43) 3316-6181

E-mail: adm.ambcambe(Ogmail.com

a $8 Ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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ALESSANDO MORI DO COUTO - CPF nº 062.693.279-38 - RG nº 86.280.065-5 N

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA,
através da Unidade Gerenciadora Secretaria municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº
14.091.765/0001-99, lavra a presente Ata de Registro de Preços 021.01/2025, referente ao Processo
Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nº 021/2025, que tem como objeto Registro de Preços
para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde
do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas
no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1- A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para
a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades
Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La
Rocque/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem comoa previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

21.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.21 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

2.3- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

tb PY Mas Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formatização da ata de registro de preços:

2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites
dela;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação;

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta
original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

2.7.4 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 — A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no PNCP.

2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o
item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiroseeum E Mas Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nO! mos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA — REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades
participantes do registro de preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante.

3.3- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ouDsEa a! Ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENAHOR Lá OCaUE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 82/148
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repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
previstos para a contratação;

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
my liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021,

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que&” supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

DTmim (9 Ms — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que mvaizo goregistrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualiza
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 —- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

ms 8.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos |! ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

= 63-Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 83º e 27, $ 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.

um 8 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP- Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES EO 5

e RA74 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no instrumento convocatório; ad
7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata,

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento
de contratação em referência.

8.3 — Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos
da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se
houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
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o9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarret Prejuízo no
-

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

a9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não parti
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o azo-gp
vigência da ata.

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

9.5-— O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
Y cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.6- O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro. de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

“ Item. Descrição Modelo Marca Quantidad Preço Preço Total
| e Unitário

0031: RAIO-X ODONTOLÓGICO: STANDA ION PRO. 1 UND R$ 7.200,00 R$ 7.200,00
* EQUIPAMENTO DESTINA-SE A RT x ;

: RADIOGRAFIA INTRA-ORAL DA
: DENTIÇÃO DO PACIENTE COM

OBJETIVO DE DIAGNÓSTICO. É

Senador La Rocque — MA, 26 de maio de 2025

ASSINATURAS
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PELA GERENCIADORA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CPF Nº 071.133.163-44
ALESSANDO MORI DO COUTO

PORTARIA Nº 001/2025
= SÓCIO ADMINISTRADOR

ORDENADOR DE DESPESA
CPF nº 062.693.279-38

RG nº 86.280.065-5

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: kbxkecekbh202506061 10603

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.09/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.09/2025

LEI 14.233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 21.602,95 (vinte e um mil seiscentos e dois reais e noventa e cinco centavos).

OMMele “as Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda - CPF Nº 071.133.163-44 - Portaria Nº 001/2025

w” Dados Do Beneficiário

LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA |

CNPJ: 43.235.370/0001-10

Endereço: Rua Professora Viero Nº 1340 — Madureira - Cep: 95040520 - Uf: Rs - Município: Caxias Do
Sul - Telefone: (54) 99262-5529

E-mail: licitafisio)yahoo.com

Neli Beatriz Parisotto Monegat — CPF: 618.147.920-15

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA,
através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº
14.091.765/0001-99, lavra a presente Ata de Registro de Preços 021.09/2025, referente ao Processo

um” Administrativo em epigrafe que deu origem ao Nº 021/2025, que tem como objeto Registro de Preços
para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde
do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas
no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1— A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para
a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades
Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador Lass]ss E) Sos Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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Rocque/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, /

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido |
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

= 24.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

2.3— Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

24 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

24.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites
dela;

w” 2.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação;

24.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5- O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta
original.

um $$ SMgs Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4,
Esomente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescente ças, >

seguintes hipóteses: qÉs

:$
2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas cof
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; NeoSei
2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

» 2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 — A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o
item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

mw” | methor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA — REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades
participantes do registro de preços.
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3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para
éentidade participante.

3.3- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende con
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
e” dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilzem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14,133, de 2021;

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021.

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
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5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãone Se,
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliei
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a aiteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

o 5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da exisiência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

w” | que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 — O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ouOus ” Mis — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Iii ou |V do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 15
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigênci da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamen
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

=",

6.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

nd 6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 20283.

*
CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES

7.14 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no instrumento convocatório;

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata. +dd
7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.

73 — O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA -- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.
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8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das ei

signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do pro: Bai
de contratação em referência. ÉIS
8.3 — Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Recque- MA, para dirimir quaisquer litígios
da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente soluci
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até PShouver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

o, 9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
ww” prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

9.5 — O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Código Produto Modeto

0012

6018

0019

0620

0021

qoz4

0026

0027

noz8

0041

TRAVESSEIRO HOSPITALAR 65CM X 45CM65X45 CM
MODELO: HOSPITALAR cr ZÍPERTIPO:
IMPERMEÁVEL TAMANHO: 60 CM X 40 CM COR:

AZUL MATERIAL: COURVIN

APARELHO DE ULTRASSOM SONOPULSE INSONOPU
IBRAMED 1 MHZ E 3 MHZ LSE PORTÁTIL

Marca/Fabricante

CIPEL

IBRAMED

NEURODYN IBRAMED APARELHO DE TENSNEURODYNPORTATIL IBRAMED
FISIOTERAPIA PORTÁTIL , POSSUI DOIS CANAIS

DE CONTROLES INDEPENDENTES

NEURODYN Hi IBRAMED APARELHO DE TENS FESNEURODYN lt
BURST POSSUI QUATRO CANAIS DE CONTROLES

INDEPENDENTES

NEURODYN dl IBRAMED APARELHO — DENEURODYN II

CORRENTE RUSSA TENS FES

HALTER EMBORRACHADO 2KG PAR 2kK6

PAR DE CANELEIRAS COM PESO 2KG, COSTURAZ KG
REFORÇADA, POSSUI 28X12 CM DE DIMENSÕES.

PAR DE CANELEIRAS COM PESO 3KG, COMIKG
COSTURA REFORÇADA, POSSUI 38 CM X 15CM DE
DIMENSÕES

EXPOSITOR DE HALTER POLIMET SPORT 19010 HALTERES
PARA 5 PARES, ALTURA 60,00 CM, LARGURA 41,00
CM. PROFUNDIDADE 23.00 CM, PESO

3,50 KG.

BACIA RENIFORME INOX (CUBA RIMJTAMANHO:800 ME

26CMALTURA: 12CM

IBRAMED

IBRAMED

Wa FUNDIDOS

ARKTUS

ARKTUS

ART FORTE

ARTINOX

Qtde

5 UND

3UNo

4 UNO

a UND

4 UND

5 UND

5 UND

5 UND

3UND

20 UNO

Valor Unitário

R$ 70,00

R$ 1.799,00

R$ 682,00

R$ 870,00

R$ 1.368,00

R$ 67,00

R$51,00

R$ 63,00

R$ 335,00

R$48,74

Valor Total

R$ 350.00

R$ 5.397,00

R$ 2.768,00

R$ 3.480.00

R$ 5.472.00

R$ 335,00

R$315,00

R$ 1.005,00

R$ 974,80

SENADOBIAROCODE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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0043 BANDEJA RETANGULAR AÇO INOX, PRATA, 491 X42X32x4 CM ARTINOX SUND R$119,35 R$ 1.074,15
e

331 MM, MODELO 761712480COR

PRATA REGISTRO NO INMETRO  INÃO
APLICÁVEL NOME DO MODELO ?BUENA NÚMERO
DA PEÇA 61712-480NÚMERO DE UNIDADES

0054 BANDEJAS INOX TAM. M 31,5 X21X4CM ARTINOX 3 UND R$ 59,00 R$ 177.00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 21.602,95

Senador La Rocque — MA, 26 de maio de 2025

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CPF Nº 071.133.163-44
CNPJ: 43.235.370/0001-10

PORTARIA Nº 001/2025
Neli Beatriz Parisotto Monegat

ORDENADOR DE DESPESA
CPF: 618.147.920-15

Publicado por: Raimundo Carvalho de MacedoaEl $9 ks Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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Pregoeiro
Código identificador: Swp7sd5ctos202506061 10629

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.08/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.08/2025

o
LEI 14.233/2021 Ny 8

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto

ww” a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 2.801,96 (dois mil oitocentos e um reais e noventa e seis centavos).

VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda - CPF Nº 071.133.163-44 - Portaria Nº 001/2025

DADOS DO BENEFICIÁRIO

LBG COMMERCE LTDA Rua: JOSE CARLOS DE SIQUEIRA SILVA, 170 CASA 2- CAMPOS DO
JORDAOSP - CEP: 12.460-000

Telefone: (11) 4210-3322/(11) 4210-3322

CNPJ: 51.817.739/0001-21 IE: 246.165.389.111 IM: 000.025.733ssVDtu fths Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil é Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADORIAROCOUE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 97/148



ROSQUE. MA Sexta, 06 de junho de 2025 VOL: 2 | Nº 370
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-7458

ne 49 Sm
SENADOR

LA ROGQUE

Email: licitacaoDlbgcommerce.com.br Site: hítps:/Awww.lbgcommerce.com.br a tE

GABRIELA BERTOLOSSI - Sócia/Diretora - RG:55853077-1 - CPF: 434037268-43

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA,
através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº
14.091.765/0001-99, lavra a presente Ata de Registro de Preços 021.08/2025, referente ao Processo
Administrativo em epigrafe que deu origem ao Nº 021/2025, que tem como objeto Registro de Preços
para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde
do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas
no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições

w” | abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1-A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para
a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades
Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La
Rocque/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
my” | subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

21.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

21.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conformeo art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

as w cd Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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2.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obsefs
124 da Lei nº 14.133, de 2021. |

2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições
formalização da ata de registro de preços: Nac PL

2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites
dela;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação;

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

e registrados na ata.

2.5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta
original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficaráa disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 — A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no PNCP.

2141 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o
item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

ua Ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas p'
classificado. E

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nostertiros
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos ter
do instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades
participantes do registro de preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

42.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

um 9 Mas Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
senhor IAROCADE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 100/148



ER | RocaUE.MA Sexta, 06 de junho de 2025 VOL: 2 | Nº 370
senanoRthnocast |DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-7458

41.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustar
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
previstos para a contratação,

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

CLÁUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

= 5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

=” gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
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cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas calão
a obtenção da contratação mais vantajosa. o
5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará O

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IH ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

64 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3º e 27, $ 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.
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CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES b)

7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidade
estabelecidas no instrumento convocatório;

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento
de contratação em referência.

8.3 — Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos
da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se
houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
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9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarrefa
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 'ê

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não pahtici
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

9.5- O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

CódigProduto Modelo MarcalFabricante Qtde valor Unitário Valor Total
— [o]

0091 CENTRÍFUGA 8X15 ML. ROTORCE-1020-R4 Centrilab 2UND  R$1400,98 R$2.801,96
DE ÂNGULO FIXO. 4.000 RPM.
BIVOLT

TOTAL DO VENCEDOR R$
2.801,96

Senador La Rocque — MA, 26 de maio de 2025

ASSINATURAS
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PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA LBG COMMERCE LTDA Rua: JOSE CARLOS DE
SIQUEIRA SILVA, 170 CASA 2- CAMPOS DO

CPE Nº 071.133.163-44 JORDAOSP - CNPJ: 51.817.739/0001-21 IE:
GABRIELA BERTOLOSSI - CPF: 434037268-43

PORTARIA Nº 001/2025

ORDENADOR DE DESPESA

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: gegedomdrec202506061 10608

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.907/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.07/2025

LEI 14.233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 13.850,00 (treze mil, oitocentos e cinquenta reais).

VIGÊNCIAS
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INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda - CPF Nº 071.133.163-44 - Portaria Nº 001/2025

DADOS DO BENEFICIÁRIO

Razão Social: JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

Endereço: R DIVA PROENÇA

Complemento: SALA 02 Bairro: CENTRO

Cidade: IVAIPORÃ UF: PR

CEP: 86.870-000 CNPJ: 54.647.123/0001-48

Telefone Comercial: (43) 99612-8615 Inscrição Estadual: 91065530-22

ME/EPP: Sim

Representante Legal: JESSICA TAVARES DA SILVA RG: 10.956.200-9

Email: ithospitalarQQhotmail.com CPF: 076.207.169-98

E
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PR E tm
SENADOR LÁ RDCQUE

Resp. Financeiro: JESSICA TAVARES DA SILVA

E-mail Financeiro: jthospitalar)Dhotmail.com

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA,
através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº
14.091.765/0001-99, lavra a presente Ata de Registro de Preços 021.07/2025, referente ao Processo
Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nº 021/2025, que tem como objeto Registro de Preços
para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde
do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas
no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1-— A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para
a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades
Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Municipio de Senador La
Rocque/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

«& 214-A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

214.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validadeAum id Ss — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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da ata de registro de preços.

2.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obse
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites
dela;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação;

24.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5— O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta
original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

2.7.4 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 — A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no PNCP,

2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

O O OO OO
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estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observái
item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadasho dg te A
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primer
classificado.

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

= estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades
participantes do registro de preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante.

3.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja" prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

4.2.4 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pacituada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
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superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado:
t
1G

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustam:
n

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. Ma ep
o

41.34 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação,

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

CLÁUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
ww | preço registrado.

5.1.1] — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.OOue ” ks — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cakf
a obtenção da contratação mais vantajosa. TM

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo coma realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

w” 6.1-0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável,

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023, ou

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IH ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, $ 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.

E” ks Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES

714 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pendtidádes
estabelecidas no instrumento convocatório;

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ms” Ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento
de contratação em referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos
da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se
houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.4.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

ns 3 o Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

94 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

9.5 — O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

my — Observados os requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

-
Códig Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde valor Unitário Valor Total
[e]

0035 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO CPSD7040 TEKNA 6UND R$ 1.700,00 R$ 10.200,00

0037 CÂMARA ESCURA ODONTOLÓGICA *GOLD ESSENCE DENTAL | 2 UND R$ 250,00 R$ 500,00
ANGULAGEM PARA ENTRADA DAS
MÃOS, TORNANDO FÁCIL O ACESSO
ÀS CUBAS, EVITANDO O MAU

POSICIONAMENTO DO OPERADOR.

0050 VÁLVULA REGULADORA — PARAZ00413 JG MORYA 9 UND R$350,00 — R$3.150,00
CILINDRO COM FLUXOMETRO -
OXIGÊNIO, - ESCALA DE PRESSÃO
DO MANÔMETRO: O À 31,5 MPA (0 ÀOOoae “ks Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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TOTAL DO VENCEDOR
13.850,00

Senador La Rocque — MA, 26 de maio de 2025

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

CNPJ; 54.647.123/0001-48

CPF Nº 071.133.163-44 JESSICA TAVARES DA SILVA

PORTARIA Nº 001/2025 CPF:076.207.169-98

ORDENADOR DE DESPESA
RG: 10956200-9

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: tfqx2eg8ba9202506061 10612

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.06/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.06/2025

LEI 14.233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

DO O nOOOma 9 Ski Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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OBJETO

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda - CPF Nº 071.133.163-44 - Portaria Nº 001/2025.

DADOS DO BENEFICIÁRIO

EVORA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA

CNPJ: 29.736.277/0001-69

EST DO ENGENHO D'AGUA Nº 1330, BOX 211 — ANIL — RIO - DE JANEIRO/RJ CEP: 22.765-240

Telefone e e-mail de contato (21) 3439-4783 ! licitacaoDevora.ind.br

JOSE ONOFRE ARANZATE VICTOR — CPF: 136.101.547-05

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA,

através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº
14.091.765/0001-99, lavra a presente Ata de Registro de Preços 021.06/2025, referente ao Processo
Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nº 021/2025, que tem como objeto Registro de Preços
para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde
do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas
no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

am ” ks Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1- A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa
a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidad

Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La

Rocque/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

24 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

=” 21.1-0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem comoa previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

214.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

o 2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 — Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

24.21 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação;

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

24.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5- O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.Emm 4 Sos Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2:42:27
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

27.4 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, O fornecedor mais bem classificado será
ws” convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no

instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

2.9.4 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2140- A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no PNCP.

211 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o
item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

8” do instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.42.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

243 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA — REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

OOOum “e ks Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro dê r

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou eaparticipantes do registro de preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante.

3.3- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

4.21 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

41.31 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

no previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
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o
5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
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5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, O
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, paraverificar se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis paraa obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preçoregistrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo coma realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.138,
de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 — O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

um E as Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Deciêt
11.462, de 2023; ou N

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. ”

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinadaata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

6.4,1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3º e 27, $ 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES

74 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no instrumento convocatório;

= 7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento paracancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

DR a VS IEus Pi gs Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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ce8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimébit
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições NESeencontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento
de contratação em referência.

8.3 — Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos
da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se
houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e
dd Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

9.2.1 — O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
=” "deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

9.5 — O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo|mt (My Ms Assinado Eletronicamente Com Certifi icado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os par
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata

é

Kde preços. NT

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0032 CONSULTORIO ODONTOLOGICO PORTATIL: PROPRIOPROPRIA 2 UND R$ 9.000,00 R$ 18.000,00

s FABRICADO EM CAIXA MELITAR TIPO MALA EM

MATERIAL LEVE, RESISTENTE E COM RODÍZIOS E ALÇAS
QUE FACILITAM O TRANSPORTE.

TOTAL DO VENCEDOR R$ 18.000,00

Senador La Rocque — MA, 26 de maio de 2025

ASSINATURAS

"
PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA EVORA COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS E

CPE Nº 071133.163-44 ODONTOLOGICOS LTDA - CNPJ:
29.736.277/0001-69

PORTARIA Nº 001/2025
JOSE ONOFRE ARANZATE VICTOR

ORDENADOR DE DESPESA

ns e4 Assinado Eletronicamente Com Certifi icado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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| CPF: 136.101.547-055

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: fufksgóecpx202506061 10603

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.05/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.05/2025

LEI 14.233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 75.139,20 (setenta e cinco mil cento e trinta e nove reais e vinte centavos).

VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda - CPF Nº 071.133.163-44 - Portaria Nº 001/2025

DADOS DO BENEFICIÁRIO

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDAasanm $8 Mys Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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CNPJ: 22.778.969/0001-20 DR

ENDEREÇO: RUA D, Nº 95, PARQUE INDEPENDÊNCIA, IMPERATRIZ-MA

TELEFONE: (99) 99979-0329

E-MAIL: exatamedicamentosWhotmail.com

MARIA SARA GALDINO BORGES - CPF: 014.253.883-37 - RG: 016941722001-9 — SSP/MA

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através da
Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 14.091.765/0001-99, lavra a presente
Ata de Registro de Preços 021.05/2025, referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nº
021/2025, que tem como objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de

Y Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se
esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1-A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA, especificado no Termo de
Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.etj El Ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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2.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. ]84 >
Leinº 14.133, de 2021. Õ

R
2;

2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da'afa CPL
de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

2.5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
9 preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob
pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
Y fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

2.10 — A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos noedital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento
convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a

DR SNSR (Sig Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13— A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabgi 8)
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a a é Apretendida, desde que devidamente justificada. SAa

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

CLÁUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.Ds]am o is Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será libe to
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

conto

Ee)
AP,

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

5.2.1 -— Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em retação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 — O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou oum m Ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n Ns)
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

w — 64.2- A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório;

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.

- 7.3- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas signatárias
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em
referência.

8.3 — Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de
qualquer das partes.

um E] Ss — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

Y 9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número

Y de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Valor
Unitário Total

voos COLCHÃO HOSPITALAR TAMANHO 88 X 1.88 X 20"Colehão hospitalar TamenhoGYNFLEX/AGA INDUSTRIA E 20 UND R$479,00 R$ 9.580,00
CM CM COM DENSIDADE 33 COR AZUL BALLKE OSSX SS COMERCIO DE COLsasum 8 Mas — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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0967 FORCEPS [50 ADULTO FÓRCEPS 130 ADULTO ABC INSTRUMINTALABC 60 UND

 Ciráry,

dose FÓRCEPS 151 ADULTO 15 ADULTO ABC INSTRUMENTAL/ARC SOUND R$96,94 R$ 4.847,00

lastramentos Cirirg

ou6a FÓRCEPS 17 ADULTO FÓRCEPS 7 ADULTO ABC INSTRUMENTAL/ABC SOUND RS 96.94 R$ 484700

Instrumentos Ciórg

9078 FÓRCEPS I8R ADULTO FÓRCEPS I8R ABC 30 UND R$ 96,94 RS 4.847,00

ADULTO INSTRUMENTALIA

24 Instrumentos Cirúrg

0071 PÓRCEPS I8L ADULTO FÓRCEPS I8L ADULTO TAL/ABC 50 UND R$ 96.94 R$ 4.847,00

Enstramentos Cirirg

8072 FÓRCEPS 150 INFANTIL FÓRCEPS 150 IN ABU INSTRUMENTA L/ABE 50 UND R$ 109.03 R$ 5.451,50

Insrumentos Cirurg

eo FÓRCEPS 181 INFANTE FÓRCEPS 151 INFANTIL ABC STRUMENTAL/ABC 50 UND R$ 96.94 R$ 4.847,00

instrumentos Cirirg

“A 0074 FORCEPS 17 INFANTIL FORCEPS E7 INFANTIL ABU INSFRUMENTAL:ABE 50 UND RS 96,94 R$ 4.847,00

Instrumentos Cirirg

(675 FORCEPS 18R INFANTIL FORCEPS I8R INFANTIL. ABC INSTRUMENTAL/ABC'50 UND R$96,94 R$ 4.847,00

Instrumentos Cirúrg

0976 FORCEPS IL INFANTIL FÓRCERS ISLINFANTEL ABC INSTRUMENTAL/ABE 50 UND RS 96,94 R$ 4.847,00

Instrumentos Cirárg

0077 FORCEPS 69 ADULTO FORCEPS 6% ADUITOABC INSTRUMENTAL/ABE SO UND R$ 96.94 R$ 4.847,00

Instrumentos C'rárgasaus w Ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOR LA ROGQUE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 130/148
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FORCEPS 65 ADULTO

CURETA GRACEY 12

CURETA GRACEY 34

CURETA GRACEY 56

CURETA GRACEY 7/8

CURETA GRACEY GO

FORCTPS 65 ADULTOABO INSTREMENTAL/ABCS8 UND

Instrumentos Cirárg

R$ 96.94 R$ 4.847,00

CURETA GRACEY 1:24BC INSTRUMENTAL/ABC 50 UND R$ 30,36 R$ 1.518,00

Instrumentos Ciróry

CURETA GRACEY 34ABC INSTRUMENTAL/ABCSO UND R$ 30.26 R$ 1.513,00

tnstruntentos Cirirg.

CURETA GRACEY SADO INSTRUMENTAL/ABC 30 UND R$31,63 RS 948.90

lastrumentos Cirôrg

CURCTA GRA R$ 20,74 RS 922,20

CURETA GRACEY 910ABC INSTRUMENTAL:ABC30 UND R$ 30,64 R$919.20

Instrurentos Cirárg

R$ 75.139,20TOTAL DO VENCEDOR

Senador La Rocque — MA, 26 de maio de 2025

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Em a Ms — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOR tARGEANE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 131/148
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RAY SOUSA ALVES MIRANDA

CPF Nº 071.133.163-44 CNPJ: 22.778.969/0001-20

MARIA SARA GALDINO BORGES
SA

CPF: 014.253.883-37 - RG: oi 20SSPIMA. ? (7%

PORTARIA Nº 001/2025

ORDENADOR DE DESPESA

RE)
EE
«E
ÃO

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: 8gejpvzg7d202506061 10604

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.03/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.03/2025

LEI 14.233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA

OssSAem E) os Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com aSENADOR LÃ
PCOHE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 132/148
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Rua bom jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.

Ray Sousa Alves Miranda, - CPF Nº 071.133.163-44, Portaria Nº 001/2025.

DADOS DO BENEFICIÁRIO

BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

CNPJ: 04.709.243/0001-54

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 707.146.930-0096

Rua Antônio de Souza Pinto, nº 30, Bairro Jardim Ribeiro, Varginha-MG, CEP 37068-100.

W Telefone/ Fax :035-3221-1080 - E-mail: bsvarginhaQDhotmail.com.

Jose Marcio Rodrigues Ribeiro - CPF/MF: 051.457.286-89 - RG nº: M 11150750 / SSPMG.

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através da
Unidade Gerenciadora Secretaria municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 14.091.765/0001-99, lavra a presente
Ata de Registro de Preços 021.03/2025, referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nº
021/2025, que tem como objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se
esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

= CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1-—A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA, especificado no Termo de
Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

214 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subseguente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1,1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.somm 8 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilida
créditos orçamentários respectivos.

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação;

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 -- Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

2.5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabeiecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

| 2.7.2 —- Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob
pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

2.10 — A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.Dsua e Ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENADOR
IA

ROCAUE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade, Página 134/148



RW |RocqueMA Sexta, 06 de junho de 2025 VOL: 2 | Nº
seibntinocave |JÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 296547455»

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos teri
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 1

convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

gy”  3.1- As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
preços.

3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

” 4.2 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 —- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

ao 1) Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades quea tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

q Seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 — O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:ssaes | À
gs Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adminis!

justificativa razoável;

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, & 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2— O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

— 6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
=" convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 83º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 20283.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório;

= 7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.

7.3- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.Roum m Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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e,[8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas signatári É

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contrata e ES

referência. Se
8.3 Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de
qualquer das partes.

)So.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — À autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 — O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
as qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:aem 8 Hi — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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Item Descrição Modelo Marca Quant. , Preço

Unitário ;

0034 AUTOCLAVE 121: COM CAPACIDADEDE 12 MODELO: DIGITALE/ BS; 8 UND, R$ R$
: LITROS APRESENTANDO DIMENSÕES 1.2 EQUIPAMENT 3.150,00 25.200,00
EXTERNAS DA AUTOCLAVE (L X A X P): 35,3 os
|X35,3X 51 CM E DIMENSÕES DA CÂMARA

(D XP): 21,8 X 33,7 CM. ANVISA
80360560002. MODELO: MODELO: 1.2

MARCA/FABRICANTE: DIGITALE/ BS
EQUIPAMENTOS

Senador La Rocque — MA, 26 de maio de 2025

"
ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
— EPP - CNPJ: 04.709.243/0001-54

CPF Nº 071.133.163-44
JOSE MARCIO RODRIGUES RIBEIRO

ed PORTARIA Nº 001/2025
CPF nº 051.457.286-89

ORDENADOR DE DESPESA
RG nº: M 11150750/ SSPMG.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.02/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021.02/2025

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: sv8hakn8ce9202506061 10658

um 9 My — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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SENADOR LA ROCQUE

LEI 14,233/2021

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e Hospitalar, junto
a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 6.472,00 (seis mil quatrocentos e setenta e dois reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 26 de maio de 2025

FINAL: 26 de maio de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.091.765/0001-99

RUA BOM JARDIM, S/N, CENTRO, SENADOR LA ROCQUE, MARANHÃO.

RAY SOUSA ALVES MIRANDA, - CPF Nº 071.133.163-44, PORTARIA Nº 001/2025.

DADOS DO BENEFICIÁRIO

B. D.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

RUA: MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, Nº 88, SALA 4

ARAÇATUBA/SP. CEP. 16075-370 CNPJ C.N.P.J 52.496.119/0001-09

INSCRIÇÃO ESTADUAL N.º 177.614.741.116 INSC. MUNICIPAL 105873

RESPONSÁVEL PELO REGISTRO - JUNTA COMERCIAL DATA DO REGISTRO — 10/10/2023
NUMERO DO REGISTRO 35262380063 FONE — 18 - 2102-5500adua EdSs Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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E-MAIL — licitacao2QDkcrequipamentos.com.br

MARCOS RIBEIRO JÚNIOR NACIONALIDADE: BRASILEIRO ESTADO CIVIL: CASADO

PROFISSÃO: EMPRESÁRIO RG: 27.601.292-6 SSP/SP CPF: 226.722.708-80

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através da
Unidade Gerenciadora Secretaria municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 14.091.765/0001-99, lavra a presente
Ata de Registro de Preços 021.02/2025, referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nº
021/2025, que tem como objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se
esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1-A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, e
Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Senador La Rocque/MA, especificado no Termo de
Referência, Anexo | do edital do nº 010/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.4 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
ww” | contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, tem como a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:Csum RA Mas Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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na
2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites de ;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: Nem oem rá2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; "”

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou-do registro de preços.

2.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

2.40- A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

ww edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento
convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.aslo Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENADOR LAROCOUE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 142/148



EM ms | COCQUEMA
º Sexta, 06 de junho de 2025 VOL: 2 | Nº 370

semanoR LAnocouE |NIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

CLÁUSULA TERCEIRA —- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS ey
:

3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

3.3 —- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

el contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos vaiores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.Oeese 1Ms — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENABORLARICADE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 143/148



ER | ocQUEMA Sexta, 06 de junho de 2025 VOL: 2 | Nº 370
stmnDÓRLAROCOUE ÍDJÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN

Ga A
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação maiste no

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidad sapd
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilte de cumprir o
compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações

= estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 —- O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14,133, de 2021.

“o CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 —- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumyrir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14,133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos !Il ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

mm tg Mig Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho doa
;

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. E

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

- CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES

7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório;

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.

7.3- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a”  8.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas signatárias
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em
referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de
qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
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participantes, observados os seguintes requisitos: E
9.4.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prová

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; «

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2- A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

= 94-00 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

af 10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

tem. Descrição Modelo Marca Quantidade, Preço | Preço Total
| Unitário

0039 BALANÇA ELETRÔNICA, GABINETE LD230BAB LIDER 8 UND R$809,00 R$6.472,00
EM ABS Y

BALANÇA
INSETADO E BERÇO EM INOX, s

POSSUI PÉS

REGULÁVEIS GARANTINDO
CONFORTO E

use 48 gs Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOR LAROCOSE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 148/148



RM | ROCQUEMA Sexta, 06 de junho de 2025 VOL: 2 | Nº 370
semDORLAROCAUE |DJÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-74.

Co

SEGURANÇA NAS PESAGENS DE
BEBÊS E

RECÉM-NASCIDOS.

Senador La Rocque — MA, 26 de maio de 2025

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RAY SOUSA ALVES MIRANDA B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CPE Nº 071.133.163-44 CNPJ: 52.496.149/0001-09

PORTARIA Nº 001/2025 MARCOS RIBEIRO JÚNIOR

ORDENADOR DE DESPESA RG: 27.601.292-6 SSP/SP

CPF: 226.722.708-80

Dl

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: zhqlzkpo61420250606110651
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL SENADOR LA ROCQUE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
Av. Mota e Silva, S/N, Senador La Rocque - MA

Cep: 65.935-000

dd

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito

Welton Lopes de Oliveira Bezerra
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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